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LEI Na ·521 , de 27 de outubro de 1 952. 
, 

Concede a v11a de Ro"e:ffnho, mu 
nicípio de Campo Grande, 1m a io di 
11 150 000 ,ao. . . 

o GOVERNADOR DO BSTADO DB IU.TO GROSSO • 
FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei. , 
Artigo la - Fica conce41do a v11a de Rochedinho , 

município ~e Campo Gr~de, o awdJ.io de 11150 000,00, gara 
a construçao de 1m predio no tel1:eno doado pelo Sr .Leonidio 
Pereira da Silva, onde funcionara a Escola Rural daquele 1,2 
cal. 

, . 
Artigo 2Q - Para atender as de,pesas da p~esente 

lei será consignada dotação na verba propria OBRAS PUBLICAS 
no orçamento de 1 953. " 

, , 
Palacio Alenca§tro, em Cu1aba~ 1;7 de outubro de 

1 952, 131Q da Independencia e 64a da ~epública. 
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